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O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao Senhor Deputado, líder do governo, Deputado Jean Oliveira, para emitir parecer pelas Comissões pertinentes. 
Quem é o líder do MDB (Movimento Democrático Brasileiro)? É o é Deputado Luis ou o Deputado Jean? 
O SR. JEAN OLIVEIRA – Eu acho que é o Deputado Luis, mas nós três estamos alinhados. Nós nos tornamos uma das maiores bancadas do Parlamento.
O SR. EZEQUIEL NEIVA - Depois da União Brasil. 
O SR. JEAN OLIVEIRA – Mas, eu queria dizer aqui, Senhor Presidente, que esse é um projeto que foi vetado, mas que é de fundamental importância para a manutenção de uma política de representatividade feita pelos conselhos e pelos sindicatos. 
Então, eu quero dizer aqui, que esse Veto é infeliz. Isso aqui, com certeza absoluta, partiu de um técnico burocrata, que não entende a finalidade que é representar uma categoria. Isso aqui não impacta as contas públicas do Estado, nem do Executivo, nem dos demais Poderes. Então, eu, Deputado Jean Oliveira, com muita coerência, dou o parecer pela derrubada do Veto.
 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer do Deputado Jean Oliveira. 
O SR. DELEGADO CAMARGO - Para discutir, Senhor Presidente.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Com a palavra, Deputado Rodrigo Camargo.
O SR. CIRONE DEIRÓ - Enquanto o Deputado Rodrigo chega à tribuna, Presidente, eu gostaria aqui, de cumprimentar também o Vereador Kapiche, que chegou ali também. É correligionário, companheiro do Deputado Cássio Gois, da cidade de Cacoal, representante dos servidores. Seja bem-vindo. 
O SR. DELEGADO CAMARGO  - Senhor Presidente, nobres colegas, eu apenas gostaria de fazer coro à manifestação do ilustre Deputado Jean Oliveira, mas eu acho importante nós trazermos aqui os motivos que levaram o Governo do Estado a vetar a presente proposta de Lei Ordinária.
Segundo aponta a parte jurídica do governo estaria aqui havendo uma usurpação da competência do Poder Executivo ao fazer a propositura dessa norma, bem como haveria impactos orçamentários e financeiros sem o devido cálculo acompanhando o projeto, conforme determina a Constituição do Estado.
Veja, muito bem colocado pelo ilustre Deputado Jean, pois não há qualquer impacto, tendo em vista que essas vantagens já percebidas, recebidas pelos servidores no exercício da função. Inclusive, gostaria de deixar registrado aqui nesta Casa uma recente manifestação do Supremo Tribunal Federal – estou com ela em minhas mãos -, ADI 510 do Amazonas na qual traz a “possibilidade de norma constitucional estadual assegurar aos servidores públicos estaduais dirigentes sindicais o afastamento do exercício do cargo, sem prejuízo da remuneração e das vantagens inerentes ao cargo público.” 
Então, assiste a razão, sim, a este Parlamento, e inclusive, eu gostaria de pedir o apoio dos colegas, porque já pedi à minha assessoria jurídica do gabinete para que nós possamos trazer ainda mais segurança, e como nós fazemos isso? Transformando em PEC (Proposta de Emenda à Constituição). Então, vamos fazer hoje a derrubada desse Veto, rejeitar o Veto, mas dar mais segurança jurídica àqueles que exercem o mandato sindical para que assim fiquem seguros com uma norma dentro da Constituição do estado de Rondônia.
Então, desde já adianto o meu voto pela rejeição do Veto e peço o apoio de todos os colegas para que, se possível, na próxima Sessão nós possamos já deliberar a respeito de transformar isso em umas PEC, dando mais segurança a todos os dirigentes sindicais. Obrigado, Presidente.
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Encerrada a discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.


